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“A humildade fica perto da disciplina moral; a simplicidade de caráter fica perto da verdadeira natureza humana; e a lealdade fica perto da sinceridade de coração. Se um homem cultivar cuidadosamente essas coisas na sua conduta, não estará longe do padrão da verdadeira natureza humana. Com a humildade, ou uma atitude piedosa, um homem raramente comete erros; com a sinceridade de coração, um homem é geralmente digno de confiança; e com a simplicidade de caráter é comumente generoso. Cometerá poucos erros.” 

Confúcio, in 'A Sabedoria de Confúcio'
A AVALIAÇÃO E AS RECOMPENSAS SALARIAIS
A Utilização na promoção.

O principal fundamento da avaliação de desempenho não é penalizar aqueles que não obtiveram desempenho satisfatório, mas entender a dinâmica do trabalho e desenvolver programas de melhorias, tais como treinamentos, aconselhamento ou transferência, dentre outros. Por muito tempo, propagou-se o princípio de que a avaliação de desempenho não podia ser utilizada para fins salariais.

A fundamentação era que a avaliação de desempenho tinha fins de desenvolvimento e, quando utilizada para fins salariais, a essência da metodologia ficava comprometida.

Muitos problemas ocorreram com a utilização da ferramenta de avaliação quando usada para aumento salarial, como por exemplo, distorções propositadas para que certo aumento salarial pudesse ser concedido. Como podemos ver, a avaliação poderia ser manipulada e o método distorcido. Porém, o problema, na realidade, era do método empregado ou da conduta dos líderes e não da utilização para fins salariais. Sem dúvida alguma a avaliação de desempenho tem princípios de desenvolvimento não só dos funcionários como também da empresa. A avaliação serve também para recompensar com promoções os que desempenham brilhantemente suas tarefas e se destacam dos demais.

O método escolhido para a avaliação é que fará a diferença para o sucesso da implantação da avaliação de desempenho, os métodos indicados são: avaliação por objetivos de resultados ou por competências, os líderes devem ser honestos no processo. Outros fatores devem ser verificados quando da concessão de promoções, ninguém deve ser promovido apenas por apresentar bom desempenho, outros fatores como potencial e competências para o cargo devem ser levados em consideração.

Para a maioria dos cargos as empresas utilizam uma grade de salários. O critério para crescimento (promoção por mérito) nessa grade tem que estar amparado por um sistema de desempenho. Metodologias menos sujeitas a fatores subjetivos apresentam menor probabilidade de ocorrência de problemas. Mas utilizar uma metodologia exclusivamente para esse fim torna a avaliação de desempenho um instrumento incompleto de gestão de pessoas, principalmente os aspectos de feedback e desenvolvimento.


Quando utilizados critérios para definir o resultado final da avaliação, como A (excelente), B (bom), C (regular) e D (ruim), as recompensas devem ser para os profissionais que obtiveram no mínimo conceito B, para crescimento na grade salarial (promoção por mérito), quando nas promoções para outros cargos.

A utilização na distribuição de resultados. 

O principal objetivo da empresa é obter lucro. Para obter lucro é necessário a ocorrência de uma série de fatores, como: a qualidade, o produto oferecido, a eficiência interna, a produtividade, o preço oferecido ao consumidor, a modernização dos processos, o nível de competitividade, entre outros. 

As pessoas são as responsáveis por todos esses processos, teoricamente, as pessoas devem receber a melhor remuneração possível na empresa, porque existem problemas ligados a motivação salarial, o clima interno, entre outros.

A maioria das pessoas ao serem perguntadas se gostariam de ganhar mais responde que sim, isso nos leva à questão: como fazer com que as pessoas contribuam mais ativamente para os resultados da empresa? Melhorem sua competitividade, aumentem seu lucro, enfim, estejam mais motivadas com seus trabalhos, como se a empresa fosse delas? Leva-nos a uma forma de remuneração variável, entre elas, à participação dos funcionários nos lucros da empresa.

Para que possamos ter um programa de participação nos lucros, é necessário adotar um método que leve a mensuração do desempenho da empresa e de seus funcionários.

Não é qualquer metodologia de avaliação de desempenho que serve como base para adoção de um programa de participação nos lucros das empresas. Os métodos tradicionais não podem, em nenhuma hipótese, ser utilizados para esse fim, primeiro, pelas limitações dos próprios métodos e segundo, pelos aspectos legais que regulam a matéria.

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.
D.O.U. 20.12.2000

         Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:

I - a pessoa física;

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

I - mediação;

II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5º A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 6º Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva.

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.982-76, de 26 de outubro de 2000.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente

Alterada pela Lei n° 11.603, 5 de dezembro de 2007.
Esta lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e determina que esta participação seja objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir:

· Comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

· Convenção ou acordo coletivo.

Determina também que nos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 

· Índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

· Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
No caso da adoção de participação nos lucros, com premissas de pagamento individual, a metodologia de avaliação por objetivos é a melhor que poderia servir como base para esse programa. Se o critério para a participação nos lucros for coletivo, sem nenhuma dúvida o método de avaliação por resultados é o melhor. 

Como vimos, o programa de avaliação por resultados está baseado, justamente, em indicadores macro organizacional. Sua base é constituída por indicadores que mensuram os resultados econômico-financeiros, como receitas, custos e lucros, a satisfação dos clientes e melhoria de processos operacionais, que levam em consideração aspectos da qualidade e produtividade. A avaliação de resultados associada ao programa de participação nos resultados, além de atender aos objetivos da empresa, leva as pessoas a refletirem sobre os processos de trabalho e a se preocuparem com todos os aspectos relevantes para o sucesso contínuo da organização, no qual ganhe a empresa, por meio das melhorias, como também os funcionários, pela remuneração adicional recebida.

Para que a empresa seja beneficiada, em relação aos aspectos da não incidência dede encargos trabalhistas e previdenciários e em relação ao princípio da não habitualidade sobre a parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, é necessário um acordo com os funcionários sobre as bases dessa participação. Essa é a principal vantagem na utilização da metodologia de avaliação de resultados como base dessa negociação.

Primeiro, que os resultados na empresa acordados sejam alcançados, independente dos resultados conquistados pelas equipes. Isso quer dizer que, se não forem alcançados os resultados organizacionais, não deverá existir a distribuição de resultados para nenhuma equipe. Porque é necessário, como dissemos, ao decorrer sobre a metodologia, que as equipes trabalhem para o sucesso da empresa.

Esse é o formato que julgamos que leve à maior probabilidade de êxito, no entanto, outros critérios podem ser utilizados.
Síntese do processo da distribuição dos Resultados.





                                                                                                    


                                            

                                                                                                               

Fonte: Avaliação de desempenho, Pontes B.R.

(SOMENTE ATÉ ESTÁ PÁGINA PARA O ESTUDO DO BIMESTRE)

A Avaliação de Desempenho é uma excelente ferramenta de gestão de pessoas que possibilita ao patrão o conhecimento quanto a capacidade, o desempenho, o desenvolvimento e as necessidades técnicas e comportamentais do empregado e para esse permite saber como ele é visto pelo patrão e o que se espera dele. Portanto, é uma via de mão dupla que permite aos dois se conhecerem mais profundamente, tanto profissional quanto pessoalmente.

Geralmente, a avaliação de desempenho á feita anualmente, através de formulários específicos onde se estabelece os padrões de comportamento, as competências necessárias para o exercício do cargo e se estabelece as metas futuras. Para definir esses fatores o serviço de cargos e salários distribui um questionário para as diversas chefias onde deverão expor as dificuldades que elas encontram no dia-a-dia dos seus subordinados, como grupo.

Assim, por exemplo, na área de supermercado, o chefe do departamento de suprimentos recebe os seus formulários com questões relativas aos serviços de compras, de estoque, de distribuição, de reposição etc. Nesses formulários estarão contidas perguntas relacionadas às dificuldades que o departamento encontra em relação a preços de compra, custo médio, formação de estoque, saldo médio, consumo mensal, custo de material estocado etc.

Enquanto as respostas se referirem às contingências de mercado o analista de cargos e salários deverá, única e exclusivamente, orientar o departamento para que as encaminhe à Diretoria Operacional, Comercial ou Financeira.

Porém, a partir do momento em que as dificuldades estiverem relacionadas ao comportamento, capacidade e desenvolvimento das pessoas, estabelece-se, em conseqüência, o rol das competências necessárias para o exercício das funções de cada cargo, hierarquizados, sem qualquer relação com os seus ocupantes.

Dessa forma, cada competência para o exercício, por exemplo, do cargo de presidente terá sua complexidade mais representativa que a de vice-presidente e a desse maior que a de diretor, que será maior que a de chefe de departamento, e essa maior que a de chefe de setor, e assim até se chegar aos cargos da base da pirâmide da hierarquia funcional.

Definidos todos esses fatores as diversas chefias participam de um seminário onde serão orientadas quanto a melhor forma de utilização do formulário de avaliação do desempenho dos seus funcionários, para que não haja dúvida na sua fase de preenchimento. Depois disso, cada funcionário, aí sim, pessoal e individualmente, é avaliado pela sua chefia imediata de forma a se chegar a uma pontuação que pode variar de um a cinco pontos em cada fator ou competência, possibilitando uma média do conjunto das avaliações.

Depois de definida a pontuação média dos funcionários da área avaliada a chefia imediata se reúne com cada um e discute com ele a sua avaliação. Dessa discussão poderá surgir alguma dúvida em relação a avaliação feita pela chefia e, após consenso entre os dois (avaliador e avaliado), a pontuação da avaliação inicial será devidamente corrigida. Na hipótese de que dessa discussão não se chegue a um consenso, as controvérsias que persistirem serão anotadas no campo de observação do formulário, para que sejam revistas na próxima avaliação. 

O momento dessa discussão é também propício para que se atualize o cadastro funcional do empregado. Já se encontrou casos em que o cadastro constava uma escolaridade de segundo grau incompleto e no momento da avaliação o empregado, além de formado em administração de empresas, possuía uma pós-graduação em gestão de recursos humanos, o que o habilitava a ocupar cargo hierarquicamente superior ao que ocupava.

O formulário, depois de assinado pelo avaliador e avaliado, deverá ser submetido à chefia superior do avaliador, para revisão. Por exemplo, quando se está avaliando um chefe de setor a avaliação é feita pelo chefe de departamento, sendo que a revisão deverá ficar a cargo do diretor da área. Nesta fase, inclusive, as duas chefias deverão estabelecer os procedimentos necessários para a seqüência da relação com o avaliado (mantê-lo como está; desenvolvê-lo, substituí-lo, promovê-lo ou dispensá-lo). A revisão da avaliação com a chefia superior evita que possam ocorrer preferências ou perseguições, muito comuns na relação entre pessoas. O resultado dessa revisão, no entanto, em alguns aspectos, não voltará ao conhecimento do avaliado, sendo endereçado diretamente ao serviço de cargos e salários que o compartilhará, única e exclusivamente, com o serviço de treinamento e desenvolvimento.

Isto feito, esses resultados serão compilados, catalogados e planilhados, um a um, de forma a estabelecer a ação seguinte de comparação com as políticas de gestão de pessoas da empresa.

Dessa forma o avaliado que obteve uma avaliação com resultado médio igual a “um” ou “dois”, ou seja, está aquém do esperado, será orientado quanto às suas deficiências e que ficará todo o próximo período em observação e o seu futuro dependerá da próxima avaliação. Na hipótese de que o resultado persista sua dispensa passa a ser inevitável. O avaliado que obteve resultado médio igual a “três”, ou seja, requer melhoria, será incluído no programa de treinamento e desenvolvimento para que sua avaliação no próximo período possa ser melhorada. Ainda assim, esse empregado poderá receber uma valorização do seu salário entre 3% e 7%, desde que a sua posição na tabela salarial não esteja na faixa superior da tabela salarial e a sua valorização não ultrapasse a faixa média do nível do seu cargo. Ao avaliado que obteve resultado com média “quatro”, ou seja, está dentro do esperado, a menos que tenha apresentado alguma necessidade de aprimoramento em um ou outro aspecto do seu desempenho, nenhum procedimento de desenvolvimento será necessário. A valorização do seu salário poderá ser de 5% a 9%, obedecidos aos critérios anteriores. Para o avaliado com resultado médio igual a “cinco”, ou seja, supera as expectativas, nenhuma providência será necessária a não ser acender o sinal de alerta de que ele pode representar um alto risco de perda se não for mais bem aproveitado. Para esse empregado poderá haver uma valorização do seu salário de 7% a 11%, de acordo com os critérios anteriores.

	M ODELO DE TABELA DE PROMOÇÃO 

	PONTUAÇÃO/ FAIXA 
	1
	2
	3
	4
	5

	1
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%

	2
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%

	3
	3%
	5%
	7%
	0%
	0%

	4
	5%
	7%
	9%
	0%
	0%

	5
	7%
	9%
	11%
	0%
	0%


Aos menos entendidos poderá parecer que o empregado que esteja na faixa salarial superior (máxima), a tabela de promoção representa um alto processo de desmotivação. É possível que sim! É quase certo que sim! Para que isto não ocorra deve-se elevar o nível salarial do empregado, o que poderá ser feito reavaliando o seu cargo, junto ao mercado, ou promovendo-o para cargo hierarquicamente superior.

Uma tabela salarial geralmente é composta por vários níveis, dependendo da posição hierárquica dos cargos, por exemplo, de I a XV; com cinco faixas para cada cargo, sendo a “1” inicial (mínima de mercado do cargo); a “2” intermediária inferior; a “3” média de mercado; a “4” intermediária superior e a “5” a máxima de mercado do cargo. Entre a primeira e a quinta faixas (que alguns administradores chamam de estepes) é aconselhável existir uma intensidade de 50%. Assim, para um cargo de nível, por exemplo, IV, a faixa “1” poderá corresponder a salários de R$ 1.000,00; a faixa “2” a salários de R$ 1.106,70; a faixa “3” a salários de R$ 1.224,76; a faixa “4” a salários de R$ 1.355,43 e a faixa “5” a salários de R$ 1.500,04 (note-se que entre uma faixa e outra há um interstício (progressão) fixa em torno de 10,669%), conforme tabela abaixo:

	MODELO DE TABELA SALARIAL

	NÍVEL / FAIXA
	1 INICIAL
	2 INTERMED.
	3 MÉDIO
	4 INTERMED.
	5 MÁXIMO

	I
	X
	X
	X
	X
	X

	II
	X
	X
	X
	X
	X

	III
	X
	X
	X
	X
	X

	IV
	1.000,00
	1.106,70
	1.224,76
	1.355,43
	1.500,04


Nenhum empregado deverá permanecer por mais de seis meses (período probatório) abaixo da faixa mínima do seu cargo, ainda mais no caso de que o seu desempenho não justifique o seu enquadramento. Caso seja necessário esse ajuste não deverá haver uma variação salarial maior que 15% de cada vez. Assim, imaginando um cargo cuja faixa inicial tenha salário com valor de R$ 1.864,35 e o ocupante esteja com salário de R$ 1.435,56 o seu enquadramento deverá ser feito da seguinte forma: inicialmente seu salário deverá ser elevado para R$ 1.650,88, ficando os restantes R$ 213,47, correspondente a 14,86% para que sejam concedidos depois de decorridos noventa dias do primeiro enquadramento.

De toda forma, um programa de avaliação de desempenho deverá ser precedido da definição pela administração superior da empresa da verba a ser destinada à valorização salarial (promoção) dos empregados. Uma coisa sem a outra está fadada a remeter a avaliação ao descrédito e, conseqüentemente, ao fracasso.
Conclusão

As transformações que estão ocorrendo no mundo dos negócios, a globalização e a competitividade, estão conduzindo as empresas a horizontalização de suas estruturas e a substituírem a gestão por hierarquia, através de um modelo baseado em algo que vai além da remuneração em função de uma contraprestação, como forma de obter e manter a competitividade. Ao atender as reivindicações das classes trabalhadoras a empresa pode propor maneiras de distribuir os resultados obtidos, e a maneira que o melhor resultado traz à empresa e a seus empregados são através da avaliação de desempenho, não pessoal, mas sim departamental, e que sirva para a organização saber se está hoje se saindo melhor que ontem, ou se está melhor ou pior que seus concorrentes.

Neste aspecto, é importante se ter à mão um modelo que ajude identificar, medir e avaliar o desempenho de cada setor, departamento, e, por conseguinte, de gerentes, diretores, enfim, toda a organização.

Faz-se necessário um sistema de medidas de desempenho, devidamente planejado, desenvolvido e implantado, buscando-se obter certo grau de detalhamento, precisão e periodicidade de acordo com as necessidades da organização. Para o desempenho positivo da empresa, contribui, de forma sobremaneira, o desempenho positiva do funcionário.

Quer seja baseado em metas pré-estabelecidas, quer seja baseado no lucro da empresa, imagina-se que esta ferramenta de gestão possa ser um diferencial competitivo, na medida em que auxilia na retenção de um talento, quando a este seja fornecida por outra empresa uma oportunidade de emprego.
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Resultado Obtido pela empresa








Positivo





Negativo





Não há Participação





Há participação dependo do resultado da equipe.





Resultado obtido pela equipe





Negativo





Positivo





Há distribuição para os membros da equipe.





Não há distribuição para os membros da equipe.
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